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Introducéo

A comunicacéo é traco essencial da espécie humana, anterior a linguagem articulada e a escrita. De gestos
primitivos a narrativas complexas, a persuasdo sempre foi central a sobrevivéncia e a vida social. Harari (2011)
mostra que ficgbes compartilhadas viabilizaram a cooperacdo em larga escala, dando origem a instituicdes e
sistemas juridicos. No Direito, a palavra tornou-se arma primordial: dos tribunais gregos e romanos aos juris
atuais, a oratéria molda decisdes que vao além da lei. Aristételes, em sua Retorica, definiu trés meios de
persuasédo: ethos(credibilidade), pathos(emocédo) e logos(razdo). Essas categorias permanecem atuais e
encontram respaldo na neurociéncia: Smirnov(2019) mostram que emocgdes intensas sincronizam neuralmente
orador e ouvintes, ampliando a eficacia do discurso. Assim, no jdri, advogados e promotores mobilizam emocéao e
I6gica. Este estudo analisa a oratéria juridica como fenémeno histdrico, retérico e neurocientifico.

Objetivo

Analisar como a oratdria juridica, fundamentada nos conceitos classicos de Aristoteles e em achados da
neurociéncia, impacta o cérebro de emissor e receptor durante sustentacdes orais e jaris, demonstrando sua
relevancia como instrumento de persuaséo e justica.

Material e Métodos

A pesquisa adota abordagem qualitativa e interdisciplinar. Foi utilizado o seguinte método:

Pesquisa bibliografica: analise de obras classicas e contemporaneas. Aristoteles, em Retdrica, fundamenta os
modos de persuaséo (ethos, pathos, logos). Harari (Sapiens, 2011) contextualiza a evolucéo da linguagem como
ficcdo coletiva estruturante. Scarparo (Ensaios de Retérica Forense, 2021) enfatiza o papel da retdrica no Direito.
Além disso, artigos cientificos como Emotions amplify speaker—listener neural alignment (Smirnov et al., 2019)
forneceram suporte neurocientifico sobre a sincronia neural em discursos emocionais.

Essa triangulacao metodoldgica de diversas areas permitiu integrar tradigdo retérica, evolugcdo histérica da
linguagem e achados cientificos recentes, proporcionando uma leitura inovadora da oratdria juridica como
fendmeno multidimensional.
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Resultados e Discusséo

A oratéria juridica mobiliza emocéo e razado, confirmando a triade aristotélica. O ethos é construido no jari por
postura, entonagéo e simbolos como becas e corddes, reforcando autoridade e confiancga, ligados a circuitos
mediados pela oxitocina. O pathos emerge em discursos que despertam compaixao, medo ou indignacao,
ativando amigdala e sistema limbico, com liberacdo de adrenalina e cortisol; Smirnov (2019) mostram que
emocdes intensas promovem sincronia neural entre orador e ouvintes, ampliando a fixagdo da mensagem pelo
hipocampo. O logos decorre de argumentos estruturados que acionam o coértex pré-frontal, responsavel pelo
raciocinio critico. Sob forte carga emocional, a amigdala pode reduzir a influéncia racional, explicando a forgca de
discursos passionais. Assim, ethos, pathos e logos se integram no tribunal, moldando decis@es influenciadas nao
s6 por provas, mas pela forma como sdo comunicadas.

Concluséo

A andlise confirma que a oratéria é a arma primordial do Direito, capaz de mobilizar instintos ancestrais e
estruturas cerebrais modernas. Ethos, pathos e logos continuam sendo categorias centrais da persuaséo, agora
explicadas pela neurociéncia em termos de amigdala, cértex pré-frontal, hipocampo e horménios como adrenalina,
dopamina e oxitocina. O artigo oferece um olhar inovador para a pratica juridica e reforca o papel da oratéria como
elo entre evolugdo humana, ciéncia e justica.
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